
1

PARECER 287/2021

Parecer ao Projeto de Lei n.º 94/2021, de 17 de 
novembro de 2021, de autoria do N. Vereador 
Clóvis Antonio Ocuma, o qual Dispõe sobre 
Certificado de Incentivo "Aluno Destaque" para 
estudantes do 1º ao 5º ano e do 6º ao 9º ano 
nas escolas municipais da Estância Turística de 
São Roque

O Projeto de Lei n.º 94-L, de 17 de novembro de 

2021, de autoria do Nobre Vereador Clóvis Antonio Ocuma, visa dispor sobre a 

implantação do Certificado de Incentivo "Aluno Destaque" para estudantes do 1º 

ao 5º ano e do 6º ao 9º ano nas escolas municipais da Estância Turística de São 

Roque.

É o relatório.

No que tange à matéria, o projeto em comento é 

compatível com a Constituição Federal, pois trata de assunto de interesse local, 

estando em conformidade com o art. 30, I, da Carta Constitucional:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local.
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No que tange à iniciativa, também não se vislumbra 

inconstitucionalidade. A criação de premiação/certificação, ainda que exija 

análise dos professores quanto aos alunos a ser reconhecido o desempenho, 

como destaque, não implica criação de atribuição no seio da Administração 

Municipal. Em situação similar, referente à premiação de professores, o Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo entendeu pela constitucionalidade da lei, 

exceto pela parte que que determinava o pagamento de valor em dinheiro, pelo 

Executivo, aos premiados, o que por sua vez, não consta na propositura em 

estudo:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 3.642, DE 

13 DE NOVEMBRO DE 2017, DO MUNICÍPIO DE TIETÊ/SP – 

NORMA QUE "INSTITUI OS PRÊMIOS PROFESSOR EMÉRITO DE 

TIETÊ E PROFESSOR DESTAQUE, A SEREM CONCEDIDOS NO 

ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO" – LEI DE 

INICIATIVA PARLAMENTAR – PARCIAL CONFORMIDADE AOS 

ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II, XIV, XIX, "A", E 144, TODOS DA 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – VÍCIO DE 

INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO PARA TODA A LEI, POIS A 

NORMA IMPUGNADA NÃO VERSA INTEGRALMENTE SOBRE A 

ESTRUTURA OU ORGANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS DO EXECUTIVO OU 

REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS – TESE FIXADA 

EM REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF – TEMA NO 917 

– ARE. 878.911/RJ – PEDIDO DECLARATÓRIO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE APENAS NO TOCANTE 

AO ARTIGO 9º, DA LEI Nº 3.642, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017, 

DO MUNICÍPIO DE TIETÊ/SP, POIS NESTE ASPECTO, A NORMA DE 
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INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO VERSOU, MESMO QUE DE 

FORMA INDIRETA, SOBRE SISTEMA REMUNERATÓRIO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS E, POR CONSEQUÊNCIA, VIOLOU O ART. 

24, §2º, 4, DA CONSTITUIÇÃO PAULISTA – PRETENSÃO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE.  (TJSP;  Direta de 

Inconstitucionalidade 2257462-67.2018.8.26.0000; Relator (a): 

Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 22/05/2019; 

Data de Registro: 31/05/2019. Grifo nosso.)

Assim, como o Projeto de Lei em comento não cria 

atribuições para o Poder Executivo, criando apenas o certificado e as condições 

para a eleição dos respectivos recipientes, não se verifica qualquer indício de 

inconstitucionalidade.

Pelo exposto, o Projeto de Lei nº 94/2021 está apto a 

ser deliberado pelo Plenário, passando pelas Comissões Permanentes de 

“Constituição, Justiça e Redação” e “Educação, Cultura, Lazer e Turismo”.

É o parecer, s. m. j.

São Roque, 30 de novembro de 2021

VIRGINIA COCCHI WINTER

Assessora Jurídica
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